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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhe confere a lei, publica o texto da Lei nº 2.341 de 07/05/2001, que teve sanção tácita pelo Chefe do Executivo, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 66 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 1º do art. 57 e seguintes da Lei Orgânica do Município.

LEI Nº 2.341, DE 07/05/2001

Dispõe sobre reserva de vagas em empresas privadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as empresas privadas que prestam serviços ao Município de Timóteo, a reservar  em seus quadros funcionais, 5% (cinco por cento) de suas vagas para pessoas portadoras de deficiências física, auditiva e visual.

Art. 2º. O Município ao contratar uma empresa privada deverá inserir no edital a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas para as pessoas portadoras de deficiências física, auditiva e visual.

Parágrafo Único . No caso de descumprimento, a empresa será multada em 120 UFIR´S, diariamente, até atender ao disposto no contrato.

Art. 3º. Nas cláusulas contratuais, o Município deverá fazer inserir a obrigatoriedade de as empresas reservarem em seus quadros de funcionários o percentual de 5% (cinco por cento) para as pessoas portadoras de deficiências física, auditiva e visual.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de maio de 2001 

Eduardo Carvalho

Presidente
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